
  
 

  

DECRETO N° 726/2017, de 16 de janeiro de 2017. 

 

Nomeia Conselho Deliberativo da Fundação de Cultura e 

Eventos de Piratuba – FCEP e dá outras providênicas.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei e de acordo ao inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 8° da Lei Complementar n° 25/2005, de 29 de novembro de 2006 que autoriza a instituição da Fundação 

de Cultura e Eventos de Piratuba - FCEP e dá outras providências. 

 

DECRETA 

 

                 Art. 1º Nos termos do artigo 8° da lei complementar n° 25/2005, de 29 de novembro de 2006, ficam 

nomeados os seguintes membros para o Conselho Deliberativo da Fundação de Cultura e Eventos de Piratuba - 

FCEP:  

 

I - Superintendente da Fundação de Cultura e Eventos de Piratuba – FCEP:  

Susana Keller Weickmann 

CPF: 035.344.209-77 

RG: 2.850.326 

ENDEREÇO: Rua das Flores, nº 725 / Piratuba 

 

II - Representante da Secretaria Municipal de Educação e Esportes:  

Cleodi Claudio Fabrin 

CPF: 513.822.619-34 

RG:1551.647-4 

ENDEREÇO: Rua das Flores, nº 446 / Piratuba 

 

III - Representante da Secretaria Municipal de Turismo:  

Vagner Luiz da Silva 

CPF: 082.190.379-97 

RG: 11/R-5.095.405 

ENDEREÇO: Rua Leoberto Leal, 247 / Piratuba 

 

IV - Representante do Poder Executivo Municipal:  

Luana Débra Machado 

CPF: 061.935.259-04 

RG:11/R – 5.095.335 

ENDEREÇO: Rua São Joaquim, 243 / Piratuba 

 

V - Representante do Poder Legislativo Municipal:  

Mareci Stempcosqui 

CPF: 947.326.129-20 

RG: 33.04.473 

ENDEREÇO: Linha Zona Alta / Piratuba 

 

VI - Representante da Associação dos Hotéis de Piratuba:  

Valter Floriano Schafer 

CPF: 459.356.539-15 



  
 

  

RG: 3.154.449 

ENDEREÇO: Rua das Flores, S/N / Piratuba 

VII - Representante da Companhia Hidromineral de Piratuba:  

Jair Antônio Gomes 

CPF: 743.939.609-04 

RG: 1889057 

ENDEREÇO: Rua Leoberto Leal, nº 77   / Piratuba 

 

VIII - Representante da Cooperativa de Pequenos Produtores Rurais de Piratuba:  

Marisa Thomas 

CPF: 047.071.189-25 

RG: 11/R.4621364 

ENDEREÇO: Rua Linha Serraria / Piratuba 

 

IX - Representante das entidades credenciadas na FCEP e devidamente legalizadas: Grupo de Artesãoes:  

Walmi Catarina Griebeler 

CPF: 348.022.319-20 

RG: 515-554 

ENDEREÇO: Rua Jorge Lacerda, s/n / Piratuba 

 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 8º da da lei complementar n° 25/2005, de 29 de novembro de 2006 o 

mandato do Conselho Dileberativo é de 2 (dois) anos contados à partir da publicação do presente decreto. 

   

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto 364/2013, de 06 de dezembro de 2013. 

 

Piratuba-SC, 16 de janeiro de 2017. 

 

 

 

Olmir Paulinho Benjamini  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial 

Conforme Lei n° 226/93 

Em 16 de janeiro de 2017 

 

 

 

Giovani Gelson Meneghel 

Secretário de Administração e Finanças 

  


